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col,rrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 133, DE 2027

PROJETO DE LEI No 96, DE 202t

pRoposlÇÃo' elrERA A LEr MUNrcIpÀL N" 7.249, DE 30.06.2021, eue orspôs soBRE A
REESTRUTUn IçÃo oRGÂNIZÀcroNÂr Do MUNIcÍpto DE cÀscÂvEt- E DÂ ourRÀs
PROVIDE,NCIÂS.

PROPONENTE: Prefeito Murucipal

RELÂTOR: Pedro Sampaio/PSC
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I - RE,LATORIO Dir'{:lu

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

II - FUNDÂMENTÂçÃo E VoTo Do RELAToR

O Ânteprojeto apresentado pelo Executivo visa alterar a lei municipal n" 7.249, de 30.06.202"1,

que dispôs sobre a ÍeestÍuturâção organizacional do município de cascavel e dá ouúas providências.

O presente projeto apresentado pelo Chefe do executivo segundo a justificativa:

[...J tem por obletiuo adequar a ui§ncia da refeida lei, para que esÍa entre ern uigor tão somente a partir
do próxirno exercício fnanceiro e, czm ela o nouo oryamento já contemplando todu as medidas

orçamentárias e Jinanceiras ajastadu at nzudt confgaraçõet' adrninistratiuas aduinda da L"ei Munidpal
ru" 7.249, de 30 dejanho de202/.

E inportante ret.raltarque a uigênciapara opróximo exertíeio sefeqnecessáio em ra7ão de obigatóios
remaruejamentos Jinanceiros e orçamentáriot- onde serão a/ocadot recarsos para atender d.r filuil atibuiçõet
para a Secretaria E:'pedal de Cidadania, da Protey:ão da Mulher e Po/íticas nbre Drogm e, para qae

isso x1'a posíuel, ruecetúio que a uigênc'ia da referida ki x1a deslocada para o fataro. Além dos ajastet
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nntábeis e oryameruÍários, ouiras a/terag'ões serão necessáriat a considerar as adaptaçõu ern outras

legislações, especialrnente il qlle refletem no b-undo Munidpal dos Direitos da Mulher - FDM riado
pela lei no 7.028, de 2019.

No que concerne ao aspecto formal, a irrjciattva, no caso, é pdvativa do Chefe do Poder

Executivo, a ptoposituÍa encontÍâ fundamento no artigo 44 daLei Orgânica do município, que determina que a

iniciativa de leis cabe t qualquer vereadot ou Comissão Permanente da Càmara Municipal, ao Prefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi pÍoposto pelo Prefeito Municipal.

A propositura também encontra fundamento no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgânica

Municipal de Cascavel:

ÁrÍ. 58. Compete piuaÍiuamente ao Prefeito: (NR) Emenda no 27, de 2018).

W - ditporsobre a organiTação e ofundonamento da admini$ração municipal, naforma de lei;

Wil - expedir atos pnípriu de rua atiuidade administratiua;

Precotiza o artigo 30, inciso l, da Cafia Magna, que os munícipios têm autonorna paru legislat

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo L7,l da Constituição Estadual do

Paraná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que úazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislar a respeito da matêna supÍa.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tramitação do Anteproieto em apÍeço.

Portanto, após avaliar a matétia como Relator, nos termos do amigo 38 capul, do Regimento

Interno, não verifico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos pàÍa 
^ 

uarittaçào do pro)eto, deste

marufesto o meu voto FAVOnÁVBL.

Fedro
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rrr - voro o,t courssÀo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relatot e opinam pelo Voto FÂVORAVEL à tramitação do projeto de Lei n" 96/2027.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 08 de julho de 2021

V

Telepar

/PSB Vereador /PSC

cAseâvEL
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